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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 040/2019 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE RECREIO, situado na Rua Prefeito José 

Antônio, 126, Bairro Centro, Recreio-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 17735754/0001-92, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal José Maria André de Barros, CPF nº 156.577.956-

87, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado nesta cidade à Avenida Osvaldo Alvin, Bairro 

Sebastião Dadu Arruda, Recreio-MG, CEP:36740-000, torna público que, na data, horário e local 

abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos por meio da Pregoeira ANA AMÉLIA ARAÚJO DE OLIVEIRA e sua Equipe 

designada pela Portaria nº 273 de 14 de novembro de 2019, torna público a abertura do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

027/2019, tipo Menor Preço Unitário, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/2002,  Lei nº 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 122 de 22/11/2005 e do 

Decreto Municipal nº 005 de 10/01/2008 e suas alterações,  Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e demais disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas 

regras e condições estabelecidas neste Edital, de acordo com as PROPOSTAS DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 

LINGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA APOIO E REALIZAÇÃO DA 

PROVA BRASIL. 
 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante 

em caso de dúvida de caráter técnico ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da 

proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de todas as condições por parte 

da licitante e nos termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo 

por que, após este ato, a Administração não tomará conhecimento de qualquer reclamação da 

proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

A/C: MUNICÍPIO DE RECREIO (SETOR DE LICITAÇÕES) 

LOCAL: Rua Prefeito José Antônio, nº 126 –  Centro – Recreio – MG – CEP 36.740-000 

DATA/HORA: 29/04/2019 às 14h 

1 - DO OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE 725(SETECENTOS E VINTE E CINCO) KITS DE LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA PARA APOIO A REALIZAÇÃO DA “PROVA BRASIL”, COMPOSTO POR 

MÓDULOS PARA ALUNO E PROFESSOR DO 2º AO 9º ANO DO EF – REFERENCIA ATÉ 1500 

ALUNOS, CUJOS RECURSOS SÃO ORIUNDOS DO PAR – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 
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Nº 201803834-8, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RECREIO – MG E O FNDE/MEC,, 

a ser realizado conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como 

ANEXO I.  

 

1.2 – As despesas do presente certame licitatório onerarão seguintes Fichas Orçamentárias: 

Ficha: 180  

Fonte: 146/246 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo 

vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência decretada, regime de 

consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no 

País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

MUNICÍPIO DE RECREIO – Rua Prefeito José Antônio, nº 126 – Bairro Centro – Recreio – 

MG - CEP 36.740-000. 

 

2.2.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta 

de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do Município 

de Recreio, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste 

instrumento convocatório. 

 

2.3 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado 

no Setor de Atendimento ao Público do MUNICÍPIO DE RECREIO e poderá ser obtida junto à 

Comissão Permanente de Licitação, à  Rua Prefeito José Antônio, 126, bairro Centro, -MG, no 

horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito e solicitado via email: 

licitacao@recreio.mg.gov.br, ou ainda retirado no site  http://www.recreio.mg.gov.br/.   

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto a CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município de Recreio - 

http://www.recreio.mg.gov.br/  e no do Diário Oficial dos Municipios Mineiros - 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, que devem vir fora dos envelopes: 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes.  

mailto:licitacao@recreio.mg.gov.br
http://www.recreio.mg.gov.br/
http://www.recreio.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar 

procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida ou ainda Carta 

de Credenciamento com firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, 

negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 

devendo apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma 

Individual. 

 

3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma 

Individual, no qual estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente 

cédula de identidade ou documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa 

não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes 

na proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.10 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração 

juntamente com o credenciamento, conforme modelo no Anexo VII, de que cumprem os 

requisitos para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.10, a licitante deverá, também, 

apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 

expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa). 

  

3.11 – A empresa deverá apresentar junto com o credenciamento comprovação de retirada do 

Edital, Recibo do Edital, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1 – Os documentos exigidos para credenciamento, proposta comercial e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

 

 

“ENVELOPE A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE RECREIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação 

exigidos no ITEM 7, deste Edital. 

 

“ENVELOPE B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE RECREIO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

c) Os documentos exigidos para credenciamento, deverão ser entregues até as 14h00min do dia 

marcado para abertura dos envelopes e atender os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 – Não haverá tolerância de horário no subitem 4.1, e nem lacrar/colar envelopes na hora de 

entrega dos mesmos dentro da sala de reuniões da CPL; 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Preço Unitário deverá ser apresentada em 01 (uma) 

única via, impressa em papel timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal 

do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Preço Unitário, cotado conforme modelo de planilha 

de preços (Anexo II) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os valores unitários. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser fornecido ao MUNICÍPIO DE 

RECREIO, sem ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

 

4.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a 

Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, pela Lei nº 9.648 de 27/05/98, pela Lei nº 

10.520 de 17/07/2002 pela legislação pertinente e pelas demais condições fixadas neste 

instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.4 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 

 

5.5 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma 

descrita nos itens da Cláusula 6ª deste Edital. 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” 

e “Documentos de Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a 

guarda do mesmo. 
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6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que 

verificará os preços cotados e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 

edital, desclassificando, aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 

 

6.3 – A empresa deverá apresentar junto a proposta comercial declaração de compromisso de que 

dispõe de todas as condições técnicas e financeiras para a execução do Termo de Referência. 

Bem como, de todos os meios necessários à sua operação, nas especificações definidas, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

 

6.4 - Classificadas as propostas, será dada oportunidade de ofertar lances à empresa cuja proposta 

for de Menor Preço Unitário, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 

e superiores acima de 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 

(três) melhores propostas de preços quando não ocorrer ofertas no intervalo de 10% (dez por 

cento), conforme disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

6.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes em porcentagem, a partir do autor da 

proposta classificada de menor preço. 

 

6.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.8 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

6.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pelo Município de 

Recreio. 

 

6.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 

6.9.1. - Todos os documentos de habilitação, apresentados pelas licitantes, deverão estar 

rubricados por seu representante legal e numerados em seqüência crescente, também deverá 

constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. 

 

6.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará 

a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.11 - Se a oferta não for aceitável, ou, se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

6.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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6.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e o (s) licitante (s) presente (s). 

 

6.13 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

6.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.15 – Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do Município 

de Recreio, o qual emitirá parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade 

superior, com  posterior elaboração do Contrato de Prestação dos Serviços e respectivas 

assinaturas.       

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a:  

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.1.1.2 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

7.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

7.1.1.4 - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária ou cooperativa;  

7.1.1.5 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

7.1.1.6 - Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.1.1.7 - Declaração do responsável legal pela empresa de que a empresa não possui em 

seu quadro de funcionários: a) pessoas menores de 18 anos trabalhando em horário 

noturno; b) pessoas menores de 16 anos trabalhando, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

7.1.1.8 - Os documentos relacionados nos itens 7.1.1.2 a 7.1.1.6 não precisarão constar 

do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  
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7.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

7.1.2.3 -  Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  

7.1.2.4 - Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  

7.1.2.5 - Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, 

nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1. 751/2014; 

7.1.2.6 - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.1.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo não superior à 90 

(noventa) dias, da data designada para a sessão no presente certame. 

7. 1.4  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4.1 - Pelo menos um atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou 

privado, atestando que o licitante já forneceu o objeto do certame licitatório. 

7.1.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

7.1.5.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.1.5.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.1.5.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 

7.1.5.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.5.5 – No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente. 

7.1.5.6 – Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que 

tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da 

empresa proponente. 
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7.1.5.7 – Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1 – Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, até o 5º 

(quinto) dia útil, e por licitantes, até o 2º (segundo) dia útil, que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição, dirigidas ao (a) Pregoeiro (a). 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e 

protocoladas, em documento original, ao setor de licitações do Município de Recreio, na Rua 

Prefeito José Antônio, nº 126 – Centro – Recreio – MG, dentro do prazo legal e no horário de 

expediente (08h00min às 17h00min). 

 

9 - DOS RECURSOS E CONTRA- RAZÕES 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 

recurso, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitações do Município de Recreio/ MG. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará 

o procedimento licitatório. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO CERTAME E DA ALTERAÇÃO DE 

PREÇOS 

11.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar qualquer fase do Processo Licitatório, 

observado o seguinte: 

I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável 

pelo Gestor do Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

sua apresentação; 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade ou vício durante a fase impugnada. 

 

11.2 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante 

requerimento formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito do MUNICÍPIO DE RECREIO, 

acompanhado de todos os documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, 

tabela, além de outros que possam complementar o pedido; 

 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida 

assim como a data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de 

preços. 

 

11.3 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do fornecedor, 

uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

11.3.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado e deverá manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta 

e o preço de mercado vigente à época do contrato 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto do respectivo Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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12.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução dos fornecimentos e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as 

seguintes penalidades: 

 

12.3 - Advertência. 

 

12.4 – Multa, estabelecida nos termos legais. 

 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

 

II – 10% (dez por cento) ao mês em caso de não entrega do material ou conclusão do serviço ou 

rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente; 

 

III – Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

§ 1° – A multa será descontada dos créditos do contratado, das garantias ou por outra forma de 

cobrança administrativa ou judicial, se for o caso. 

 

§ 2° – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a três dias; 

 

§ 3° – A aplicação da multa não impede que concomitantemente sejam aplicadas outras 

penalidades previstas neste decreto, como: 

 

12.5 – Suspensão temporária nos termos legais. 

 

12.6 – Declaração de inidoneidades nos termos legais. 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – As despesas decoorentes desta licitação ocorrerão à conta da seguinte dotação, constante 

no orçamento do Exercício de 2019: 

FONTE 146/246- FICHA: 180 

14 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO CONTRATO 

14.1 – OBJETO DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EXECUTADO E ENTREGUE NO 

PRAZO E TEMPO ESTABALECIDO NA COMUNICAÇÃO FEITA 

EXCLUSIVAMENTE PELO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RECREIO, PARA EXECUÇÃO. 
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14.2 – O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua 

assinatura; o  

 

14.3 - A vencedora deverá assinar o repectivo Contrato, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RECREIO, Setor de Licitações, na Rua Prefeito José Antônio, nº 126, Centro, Recreio, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação, no horário das 13:00 às 17:00 

horas. 

 

14.4 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 

formalização do contrato com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias 

após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 

14.5  – O MUNICÍPIO DE RECREIO, através do Setor de Licitações, poderá em qualquer 

momento solicitar o cancelamento e a rescisão do Contrato em caso do fornecimento não atender 

às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos ao 

MUNICÍPIO DE RECREIO. 

15 - DO PAGAMENTO 

15.1 - Serão pagos à adjudicatária os valores devidos pelos produtos fornecidos a partir da 

apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 

encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições 

sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

15.1.1 - A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com o estabelecido no edital. 

 

15.1.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 

adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual 

opera. O MUNICÍPIO DE RECREIO não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança 

bancária. 

 

15.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

15.3 - A cada pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO DE RECREIO, a adjudicatária deverá 

comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal 

comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja 

irregular no referido sistema. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do edital, independentemente de transcrição. 

 

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

16.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 

 

16.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o MUNICÍPIO DE RECREIO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo, por motivo decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

16.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

16.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

16..9 - Todas as declarações assinadas pelo representante legal da empresa, sócio (s) da empresa 

com poderes expresso nos atos constitutivos, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 

16.10 - Todas as folhas da proposta e toda a documentação de habilitação deverão estar assinadas 

e/ou rubricadas pelo (s) sócio (s) da empresa com poderes expresso nos atos constitutivos e ou 

seu representante devidamente credenciado, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 

16.11 – A data da proposta será considerada a data de sua apresentação na abertura do certame. 

 

16.12 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da licitação, ao Pregoeiro/Setor de Licitações, à Rua Prefeito José 

Antônio, nº 126 – Bairro Centro, Recreio - MG, no horário das 13:00 às 17:00 horas, por meio 

do telefone: (32) 3444-1345 ou pelo email: licitacao@recreio.mg.gov.br . 

 

mailto:licitacao@recreio.mg.gov.br
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16.14 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos 

Anexos deste Edital. 

 

16.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e 

Portarias relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

16.16 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE 

RECREIO serão publicadas no Quadro de Avisos localizadado no Hall do Paço Municipal, 

localizado à Rua Prefeito José Antônio, nº 126 – Bairro Centro, Recreio - MG,  no site do 

Município de Recreio - http://www.recreio.mg.gov.br/  e no do Diário Oficial dos Municipios 

Mineiros - http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 

 

16.17 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o  da Comarca de 

Leopoldina - MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

RECREIO - MG,  11 de abril de 2019. 

 

 

 

 

Daniela Cerqueira de Oliveira Cardozo 

Presidente da Comissão Permanete de 

Licitação 

 

                    Ana Amélia Araujo de Oliveira 

                              Pregoeiro 

 

 

PARECER JURÍDICO: 
 

Atendendo as determinações legais constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, bem como, a Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARO, estar de acordo com o 

presente Edital. 

Recreio, MG, 11 de abril de 2019. 

 

 

Carolina Meira Ribeiro 

Advogada 

OAB/MG 175.743 

 

 

APROVO 

 

 

 

José Maria André de Barros 

Prefeito do Município de Recreio 

http://www.recreio.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019 

 

 

OBJETO- Aquisição de 725 (setecentos e vinte cinco) kits de Língua Portuguesa e Matemática 

para apoio a realização da “Prova Brasil” composto por módulos para aluno e professor do 2º ao 

9º ano do EF – referência até 1500 alunos. 

 

 

Item Unid. Quant. Descrição Valor unit. Valor Total 

01 Kit 73 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 2º Ano do Ensino 

Fundamental.   

340,00 24.820,00 

02 Kit 74 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 3º Ano do Ensino 

Fundamental. 

340,00 25.160,00 

03 Kit 85 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 4º Ano do Ensino 

Fundamental. 

340,00 28.900,00 

04 Kit 111 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 5º Ano do Ensino 

Fundamental. 

340,00 37.740,00 

05 Kit 106 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 6º Ano do Ensino 

Fundamental. 

340,00  

36.040,00 

06 Kit 120 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

340,00 40.800,00 
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e professor – 7º Ano do Ensino 

Fundamental 

07 Kit 74 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 8º Ano do Ensino 

Fundamental 

340,00 25.160,00 

08 Kit 82 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 9º Ano do Ensino 

Fundamental 

340,00 27.880,00 

                                                                                        Valor Total: 246.500,00 

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Recreio - MG, através da Secretaria da Educação, entende que a 

educação faz parte do importante processo de transmissão e aquisição de conhecimentos, valores 

e habilidades que se interrelacionam aos mais variados campos da vida em sociedade. O 

estudante, através desse processo, tem noção sobre a liberdade, dignidade, capacidade de 

desenvolvimento econômico e social, além do exercício de direitos e deveres cívicos, não se 

restringindo apenas às matérias tradicionais ensinadas. A educação vai além, transgredindo as 

fronteiras de ensino, pois o que o estudante detém de conhecimento na escola, seja disciplinar ou 

interdisciplinar, levará para o resto da vida. Por este motivo, a educação foi inserida no rol de 

direitos fundamentais resguardados pela Constituição Federal, que em seu artigo 6º., dispõe: “são 

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação (...)”. 

 

Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) para a 

próxima década, aprovado pela Lei no. 13.005/2014, a fim de determinar diretrizes, metas e 

estratégias para a política educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas: i) 

metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a garantia 

do acesso, da universalização do ensino obrigatório, e da ampliação das oportunidades 

educacionais; ii) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade; iii) metas de 

valorização dos profissionais da educação, e iv) metas relativas ao ensino superior. 

 

O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar 

todos os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e 

metodologias de educação empregadas nas escolas públicas. 

 

A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes da 

Federação, ou seja, União, estados e municípios compartilham competências para a execução das 

ações que garantem à população o acesso à educação. Essa característica é uma grande 

potencialidade, no entanto, também apresenta desafios na implementação e execução das 

políticas públicas de educação básica. 
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Assim, as políticas educacionais devem ter seu planejamento orientado pela mobilização social 

e participação democrática, permitindo que os gestores atuem para o aproveitamento de 

programas indutores da qualidade da educação, e é nessa direção que o Plano de Ações 

Articuladas - PAR - se consolida como um importante instrumento de planejamento estratégico 

no fortalecimento de políticas públicas de médio e longo prazo. O desafio de alcançarmos a 

melhoria da educação no país exige a colaboração de todos os entes da Federação em um processo 

de aprimoramento contínuo. 

 

O surgimento de políticas partilhadas entre variadas entidades governamentais fomenta 

intervenções que representam um grande avanço no trato teórico-metodológico tradicionalmente 

adotado em relação à Língua Portuguesa e Matemática. 

 

Seu objetivo principal é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das redes 

públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua Portuguesa 

(Leitura) e em Matemática e fornecendo resultados para cada unidade escolar participante bem 

como para as redes de ensino em geral. 

 

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), composto por três processos de avaliação: 

Avaliação da Educação Básica, Avaliação Nacional do Rendimento Escolar e Avaliação 

Nacional da Alfabetização, que têm como objetivo subsidiar a formulação, reformulação e 

monitoramento de políticas públicas para a área educacional. 

 

O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo de verificar, por meio de testes 

padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino oferecido pelo sistema 

educacional brasileiro. 

 

As médias de desempenho nessas avaliações também subsidiam o cálculo do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB).  

  

 De acordo com o resultado do IDEB/2017, as escolas da Secretaria Municipal de Educação de 

Recreio, MG ficaram abaixo da média (Indexar o valor do IDEB do município), portanto, 

necessitam de um esforço articulado para reverter esses dados e alcançar a média prevista no ano 

de 2019. 

 

A Secretaria Educação é órgão do poder executivo responsável pela política educacional no 

âmbito daquela unidade da federação. Nesse sentido, aderiu ao Plano de Metas Compromisso 

Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, assumindo o 

compromisso de melhorar os indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que 

possibilitem o cumprimento das diretrizes estabelecidas, e também o alcance das metas 

estabelecidas para o IDEB, visando promover a melhoria da qualidade da Educação Básica 

oferecida em sua rede de ensino. 

 

O Plano Nacional de Educação, na meta 7, propõe fomentar a qualidade da educação básica em 

todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais em 2021 para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do ensino 

fundamental; 5,5 nos anos finais 5,2 no ensino médio. Para elevar a qualidade da educação básica 

em todas as etapas é preciso haver um esforço conjunto entre União, estados e municípios na 

oferta de condições físicas e materiais para que gestores, professores e estudantes possam 

construir o conhecimento de forma dialógica e democrática.  
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A melhoria de resultados de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática dos estudantes de 

anos iniciais e finais do ensino fundamental regular do município visa aumentar o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB do município. Para tanto, faz-se necessária a 

aquisição de kits didáticos de Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do 

desempenho de estudantes do ensino fundamental (anos iniciais) na Prova Brasil (2º ao 9º ano), 

da Secretaria de Educação Recreio -MG. 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição de kits didáticos para melhoria de proficiência 

em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes do 

ensino fundamental (anos iniciais) na Prova Brasil (2º ao 9º ano), da Secretaria de Educação 

Recreio - MG, o que vem incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem.  

 

O foco da proposta do município deverá ser a melhoria das metas dos indicadores educacionais 

nos IDEB subseqüentes. 
 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Os kits para o aluno são formados de 1 (um) livro consumível impresso de Língua Portuguesa e 

1 (um) livro consumível impresso de Matemática para cada ano escolar e observar as matrizes 

de referência do SAEB para as respectivas etapas de ensino. Os kits para o professor são 

formados de 1 (um) livro impresso de Língua Portuguesa e 1 (um) livro de Matemática para cada 

ano escolar. Os livros do professor deverão conter orientações para a utilização do material. O 

material complementar de apoio ao professor será adquirido na proporção de um kit para cada 

professor das disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática. O miolo dos livros serão 

impressos em 4 cores, em papel offset ou cuchê de gramatura mínima de 75 gr./m², encadernados 

em espiral ou brochura colada. O papel de capa dos livros será impresso em 4 cores em papel 

cartão branco de gramatura mínima de 250 gr./m² A produção dos livros deve ter como base a 

norma técnica para produção de livros didáticos ABNT 14.869-2 para a garantia de qualidade e 

resistência.  

 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 
Ensino Fundamental – 2º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 1 de Língua Portuguesa, denominado Primeiras Leituras, enfatiza o trabalho com 

práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades alinhadas às que são avaliadas 

nos exames de alfabetização. Livro consumível, composto por aproximadamente 96 (noventa e seis) 

páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, 

organizado em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes gêneros textuais: leituras de adivinha, trava-

língua, parlenda, texto jornalístico, legenda, convite, receita culinária, regras de jogo, lenda e fábulas. 

A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem 

trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas 

com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. O caderno contempla quatro 

desafios de leitura e quatro simulados, para que se possa avaliar o processo de aprendizagem, sendo 

esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de conhecimento. Assessoria 
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pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com 

finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados.  

 

Ensino Fundamental – 2º. Ano – Matemática 

O caderno 1 de Matemática, denominado Primeiras Estratégias, auxilia o educador a promover 

situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio 

de jogos. Livro consumível, composto por aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas 

em papel Offset com aproximadamente 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em 10 (dez) 

lições, que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de jogos, priorizando 

os jogos de regras, em que os alunos poderão assumir diferentes papéis e combinar novas regras com 

o grupo. Os cadernos dispõem de tabuleiros e peças prontas, disponíveis como material destacável. 

A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem 

trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas 

com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. O caderno contempla quatro 

simulados, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Assessoria pedagógica 

contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de 

apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados.  

 

 

Ensino Fundamental – 3º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 2 de Língua Portuguesa, denominado Primeiras Leituras, enfatizam o trabalho com 

práticas de fluência e compreensão leitora, desenvolvendo habilidades alinhadas às que são avaliadas 

nos exames de alfabetização. Livro consumível, composto por aproximadamente 96 (noventa e seis) 

páginas impressas em papel Offset com aproximadamente 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm, 

organizado em 10 (dez) lições, compostas pelos seguintes gêneros textuais: leituras de quadrinha, 

cantiga de roda, poema, curiosidade, verbete, conto popular, conto de mistério, mito, notícia e texto 

expositivo. A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, 

a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem 

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. O caderno 

contempla quatro desafios de leitura e quatro simulados, para que se possa avaliar o processo de 

aprendizagem, sendo esta, uma etapa indispensável no processo crescente de aquisição de 

conhecimento. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas 

por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas 

de resultados. 

 

  

Ensino Fundamental – 3º. Ano – Matemática 

O caderno 2 de Matemática, denominado Primeiras Estratégias, auxilia o educador a promover 

situações de aprendizagem que propiciem o desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio 
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de jogos. Livro consumível, composto por aproximadamente 96 (noventa e seis) páginas impressas 

em papel Offset com aproximadamente 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm, organizados em 10 (dez) 

lições, que se valem do desenvolvimento de habilidades matemáticas por meio de jogos, priorizando 

os jogos de regras, em que os alunos poderão assumir diferentes papéis e combinar novas regras com 

o grupo. Os cadernos dispõem de tabuleiros e peças prontas, disponíveis como material destacável. 

A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem 

trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas 

com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. O caderno contempla quatro 

simulados, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Assessoria pedagógica 

contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de 

apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

 

Ensino Fundamental – 4º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 3 de Língua Portuguesa têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes 

tipos de texto, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 

112 (cento e doze) páginas impressas em papel Offset 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm. 

Organizado em 20 (vinte) lições, compostas pelos seguintes gêneros textuais: história em quadrinhos, 

fábula, carta pessoal, bilhete, convite, notícia e anúncio, poema e verbete, conto popular, tirinha e 

cartaz, texto de divulgação científica, conto, texto informativo, conto de fadas, tirinha e poema narrativo, 

crônica, texto instrucional, fábula e conto etiológico. A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula 

com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do 

educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada 

bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, 

o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os 

estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria 

pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com 

finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 4º. Ano – Matemática 

O caderno 3 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 4º ano do Ensino Fundamental I, composto por 128 (cento e vinte e oito) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 20 (vinte) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: números e sistema decimal, sequências numéricas, figuras geométricas, 

adição e subtração, multiplicação, divisão, localização e movimentação, grandezas e medidas de 

comprimento, distância e perímetro, área de figuras planas, fração, porcentagem, números decimais, 

unidade de medida de tempo, Unidades de medida de capacidade e massa. A cada lição é sugerida a 



      MUNICÍPIO DE RECREIO 
          Rua Prefeito José Antônio, 126, Centro – CEP 36.740-000 – TEL. (32) 3444-1345                            

              RECREIO – MG. 

 

  

 

 

P
ág

in
a2

2
 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com 

o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final 

de cada bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além 

disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar 

os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria 

pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com 

finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 5º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 4 de Língua Portuguesa, destinado aos alunos do 5º. Ano do Ensino Fundamental, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 112 (cento e doze) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 20 (vinte) lições, compostas 

pelos seguintes gêneros textuais: verbete e tirinhas, fábula e carta, notícia e anedota, texto de 

divulgação científica e poema narrativo, reportagem, cartaz, conto popular, receita culinária, textos 

instrucionais, e-mail, conto de assombração, diálogo, propaganda, crônica, texto narrativo. A cada lição 

é sugerida a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de 

acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus 

progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) 

simulados, ao final de cada bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação do processo de aprendizagem 

dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o 

objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações 

externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por 

pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de 

resultados. 

 

Ensino Fundamental – 5º. Ano – Matemática 

O caderno 4 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 5º ano do Ensino Fundamental I, composto por 128 (cento e vinte e oito) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 20 (vinte) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: Números e sistema de numeração decimal, Poliedros e corpos redondos, 

adição e subtração, multiplicação e divisão, ângulos, localização, retas, polígonos, circunferências e 

círculos, triângulos e quadriláteros, números na forma de fração, grandezas e medidas de 

comprimento, perímetro, números na forma decimal, área, figuras, unidades de medida de tempo, 

temperatura e massa, capacidade e volume. A cada lição é sugerida a aplicação em uma aula com 

duração de 50 (cinquenta) minutos, a serem trabalhadas de acordo com o planejamento do educador. 

Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo 
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diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 05 

(cinco) lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno 

dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com 

o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo 

no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e 

implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 6º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 1 de Língua Portuguesa, destinado aos alunos do 6º. Ano do Ensino Fundamental, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 134 (cento e trinta e quatro) páginas 

impressas em papel Offset 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 20 (vinte) lições, 

compostas pelos seguintes gêneros textuais: conto maravilhoso, crônica, cordel, notícia, tira, carta 

pessoal, e-mail, regras de jogo, fábula, trava-língua, relato de viagem, verbete de dicionário, receita, 

cartum, poema, reportagem, campanha publicitária, história em quadrinhos, romance de aventura, 

artigo de opinião. Cada lição é sugerida para a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) 

minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados 

preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os 

cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação 

do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de 

resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova de gabarito, 

similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações 

presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do material, 

plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 6º. Ano – Matemática 

O caderno 1 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 6º ano do Ensino Fundamental I, composto por 150 (cento e cinquenta) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 16 (dezesseis) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: localização, giros e ângulos, triângulos e quadriláteros, reta numérica e 

operações, problemas com números naturais, representações de um número, frações, decimais, 

figuras não planas, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de massa e capacidade, 

porcentagem, leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Cada lição é sugerida para 

aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o 

planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de 

dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final 

de cada bloco de 04 (quatro) lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. 

Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de 
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familiarizar os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos 

com finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 7º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 2 de Língua Portuguesa, destinado aos alunos do 7º. Ano do Ensino Fundamental, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 152 (cento e cinquenta e duas) páginas 

impressas em papel Offset 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 20 (vinte) lições, 

compostas pelos seguintes gêneros textuais: relato de memória, poema e haicai, conto de mistério, 

letra de canção, leitura de imagem, entrevista, carta, texto de divulgação científica, sinopse, campanha 

institucional, verbete de enciclopédia, tira e charge, soneto, reportagem, biografia, memórias, texto 

teatral, artigo de opinião. Cada lição é sugerida para a aplicação em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 05 (cinco) lições, para 

avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) 

folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova 

de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis 

capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do 

material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 7º. Ano – Matemática 

O caderno 2 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 7º ano do Ensino Fundamental I, composto por 150 (cento e cinquenta) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 16 (dezesseis) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: Reta numérica e operações com números inteiros, problemas com 

números inteiros, números racionais, frações, operações e problemas com números racionais, 

problemas envolvendo gráficos, medidas e raiz quadrada, triângulos e quadriláteros, polígonos, 

perímetro e área, figuras não planas e volume, porcentagem, grandezas proporcionais, expressões 

algébricas, construções de tabelas e gráficos. Cada lição é sugerida para aplicação em uma aula com 

duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os 

conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 

habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 04 (quatro) 

lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 

04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo 

de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo 
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seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e 

implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 8º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 3 de Língua Portuguesa, destinado aos alunos do 8º. Ano do Ensino Fundamental, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 144 (cento e quarenta e quatro) páginas 

impressas em papel Offset 90g/m², no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 20 (vinte) lições, 

compostas pelos seguintes gêneros textuais: conto popular, lenda, cordel, depoimento, carta, notícia, 

tira, cartum, crônica, verbete de dicionário, poema, anúncio publicitário, entrevista, editorial, texto de 

divulgação científica, manual de instruções, conto, reportagem, poema visual, romance, artigo de 

opinião. Cada lição é sugerida para a aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, 

a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem 

tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos 

contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação do 

processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de 

resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova de gabarito, 

similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações 

presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do material, 

plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 8º. Ano – Matemática 

O caderno 3 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 8º ano do Ensino Fundamental I, composto por 160 (cento e sessenta) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 16 (dezesseis) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: reta numérica, números racionais e suas representações, frações e 

números decimais, expressões numéricas, problemas com números naturais e números inteiros, 

problemas com números racionais, unidades de medida, porcentagem, mapas e figuras geométricas, 

triângulos e quadriláteros, ângulos e polígonos, ampliação e redução de figuras, perímetro e área, 

expressões algébricas, problemas envolvendo tabelas e gráficos, construção de tabelas e gráficos . 

Cada lição é sugerida para aplicação em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser 

trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas 

com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 

04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 04 (quatro) lições, para avaliação do processo de 

aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta 

destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar 

ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais 
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realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e 

devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 9º. Ano – Língua Portuguesa 

O caderno 4 de Língua Portuguesa, destinado aos alunos do 9º. ano do Ensino Fundamental, 

têm proposta didática pautada na compreensão de diferentes tipos de texto, em consonância com a 

Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível, composto por 160 (cento e sessenta) páginas 

impressas em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm. Organizado em 20 (vinte) lições, 

compostas pelos seguintes gêneros textuais: letra de canção, diário, autobiografia, biografia, carta 

argumentativa, notícia, tira, cartum e charge, crônica, verbete de enciclopédia e texto expositivo, 

manual de instruções, poema, campanha publicitária, conto, texto de divulgação científica, romance, 

reportagem, texto expositivo, texto teatral, artigo de opinião. Cada lição é sugerida para a aplicação 

em uma aula com duração de 50 (cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento 

do educador. Os conteúdos abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade 

envolvendo diferentes habilidades. Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada 

bloco de 05 (cinco) lições, para avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, 

o caderno dispõe de 04 (quatro) folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os 

estudantes com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria 

pedagógica contendo no mínimo seis capacitações presenciais realizadas por pedagogos com 

finalidade de apresentação e implantação do material, plano de ação e devolutivas de resultados. 

 

Ensino Fundamental – 9º. Ano – Matemática 

O caderno 4 de Matemática, se debruça sobre a compreensão e resolução de situações-

problema, em consonância com a Matriz de Referência do Saeb. Livro consumível destinado aos 

alunos do 9º ano do Ensino Fundamental I, composto por 160 (cento e sessenta) páginas impressas 

em papel Offset 90g/m²,  no formato 20,5cm x 27,5cm, organizado em 16 (dezesseis) lições, compostas 

pelos seguintes conteúdos: números racionais e operações, radicais e problemas com números 

racionais, medidas e porcentagem, tabelas e gráficos, expressões algébricas, equações de 2º. Grau, 

equações e inequações, sistemas e equações de 1º. Grau, sólidos e triângulos, polígonos, círculos, 

circunferências e coordenadas cartesianas, triângulo retângulo, área, volume, figuras semelhantes, 

proporções e grandezas. Cada lição é sugerida para aplicação em uma aula com duração de 50 

(cinquenta) minutos, a ser trabalhada de acordo com o planejamento do educador. Os conteúdos 

abordados preveem tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. 

Os cadernos contemplam 04 (quatro) simulados, ao final de cada bloco de 04 (quatro) lições, para 

avaliação do processo de aprendizagem dos educandos. Além disso, o caderno dispõe de 04 (quatro) 

folhas de resposta destacáveis, com o objetivo de familiarizar os estudantes com o modelo de prova 

de gabarito, similar ao das avaliações externas. Assessoria pedagógica contendo no mínimo seis 

capacitações presenciais realizadas por pedagogos com finalidade de apresentação e implantação do 

material, plano de ação e devolutivas de resultados. 
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Frete dedicado 

Transporte do material até cliente com as quantidades indicadas em contrato de livros dos alunos 

e livros dos professores com o prazo de até 30 dias após a entrega do empenho assinado/ordem 

de fornecimento. 

 

Unidade de atividade off-line  

Nos livros são inseridas 04 (quatro) folhas de respostas / gabaritos destacáveis, não sendo folhas 

a parte, que deverão ser preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado, para se 

familiarizarem com o modelo de prova de gabarito, similar ao das avaliações externas. 

 

Consolidação de avaliações 

A cada conjunto de lições, há uma proposta de avaliação de processo em formato de simulado, 

para que os alunos se familiarizem com o tipo de exame a que serão submetidos no ensino 

fundamental. Nos cadernos de Língua Portuguesa e de Matemática, para cada avaliação, há uma 

Folha de Respostas em que os alunos transpõem as respostas dadas às questões. Desse modo, o 

Projeto viabiliza ao grupo de estudantes o exercício do preenchimento de gabaritos oficiais. Para 

o professor, além das orientações para correção das questões, há quadros avulsos que permitem 

o acompanhamento do desempenho e o progresso de seus alunos em cada simulado. 

 

Livro do Professor 

Aos educadores, o Projeto disponibiliza uma coleção de Guias e Recursos Didáticos, organizados 

por ano de escolaridade, os quais apresentam orientações detalhadas para cada lição proposta ao 

estudante; encaminhamentos para aplicação e correção dos simulados; e quadros para 

consolidação e acompanhamento da progressão dos alunos. Os guias do professor apresentam a 

reprodução reduzida do livro do aluno, e para cada lição proposta ao estudante, a descrição da 

habilidade desenvolvida na atividade; orientações de encaminhamento; e orientações para 

explorar dificuldades; além da explicitação dos descritores da Matriz de referência do Saeb 

abordados em determinadas atividades. Ao final de cada Guia do Professor, há um Quadro de 

acompanhamento que consiste no registro dos resultados individuais dos estudantes nos 

simulados. Esse registro fornece um diagnóstico do desenvolvimento de cada aluno e de toda a 

turma, possibilitando a identificação de principais dificuldades e o planejamento de novas 

estratégias para as próximas aulas.  Os Guias do professor se apresentam em formato 23 x 28,8 

cm.  

 

Capa Personalizada  

Customização da capa dos livros com indicação do logo / brasão do município além dos 

logos do governo federal e FNDE. 

  

 

DA AVALIAÇÃO DE CUSTO 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, 

junto a empresas do ramo, sendo apurada a média total de R$ 246.500,00, para verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos orçamentários 

referentes ao PAR  n° 201803834-8 e o restante das despesas, caso seja necessário, serão pagas 
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com recursos próprios do Município, encontrando-se adequadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

Ficha: 180 Fonte: 146/246 

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo 

exercício, não caracteriza alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no § 1º do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

DA MODALIDADE 

Por se tratar de bens de natureza comum, bem como em decorrência da previsibilidade 

quantitativa, deve-se optar pela modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei 10.520/2002. 

 

DA VIGÊNCIA 

O contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 

DA METODOLOGIA 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

 

DA AMOSTRA  

A empresa julgada provisoriamente vencedora desta licitação,  deverá apresentar 01 (uma) 

amostra, para a averiguação do atendimento a todas as especificações técnicas constantes 

neste Termo de Referência sob pena de desclassificação do item. 

 

A análise da amostra será feita pela Secretaria Municipal de Educação através de uma 

equipe técnica, que emitirá um relatório de conformidade, do qual constará se a amostra 

atende a todas as especificações técnicas exigidas, sendo as mesmas declaradas aprovadas 

ou reprovadas conforme as exigências do Ato Convocatório, bem como se estão próprios 

para consumo de acordo com as Normas Sanitárias, e estando de acordo será adjudicação 

ao licitante vencedor. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Além da documentação usualmente solicitada para fins de participação nos certames licitatórios, 

solicito a inclusão do atestado de capacidade técnica por entender que apesar de facultativo, tal 

documento se faz necessário haja vista que existem várias empresas que atuam no ramo, sendo 

uma escolha criteriosa. Portanto, é prudente que esta Administração confirme se realmente a 

empresa a ser contratada tem tal atividade como rotineira, o que pode ser verificado através da 

apresentação do atestado de capacidade técnica. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

A presente licitação destina-se exclusivamente a participação de Micro e Pequenas empresas 

devendo ser concedido  os benefícios da Lei 123/06. 

 

ENTREGA E PAGAMENTO 

O objeto da presente licitação será solicitado conforme necessidade da Secretaria solicitante, 

através de Ordem de Compras emitida pelo setor competente, podendo ser solicitadas pequenas 

quantidades, as quais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal. 
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O prazo de entrega do objeto será de, no máximo, 30 (trinta) dias a partir do recebimento da 

Ordem de Compra. 

 

Os produtos deverão possuir garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses ou o especificado na 

descrição do item na proposta. 

 

Os produtos serão conferidos no ato da entrega e qualquer irregularidade constatada implicará 

em: 

 

a) Se disser respeito à qualidade, a Contratante poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo único- Em todos os casos citados a substituição será imediata. 

 

Obs.: Não serão aceitos, determinantemente, produtos que não sejam da marca ofertada e 

não atendam as especificações e as necessidades da Administração Municipal. 

 

Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Ata. 

 

O pagamento do objeto licitado será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência 

bancária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 

competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 

liberado o pagamento. 

 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente da liquidação de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

 

Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até 

o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente 

licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da detentora. 

 

Da nota fiscal deverá constar o n° da conta corrente do licitante, banco, e nº da agência para fins 

de pagamento, que será realizado através de transferência bancária. 

 

A Prefeitura reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento convocatório. Caberá à empresa adjudicatária, no caso de defeitos 

ou imperfeições, substituir de imediato os produtos, no prazo a ser determinado por esta 

Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas 

neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Cumprir fielmente as especificações constantes de sua proposta, bem como de todas as 

condições previstas no edital e, ainda, de acordo com a ordem de compra expedida; 

 

b) Emitir as certidões vigentes e os documentos fiscais correspondentes à negociação; 

 

c) Arcar com todas as despesas necessárias para realização do objeto da contratação, incluídas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 

 

d) Entregar os produtos de acordo com as especificações e condições do edital e de acordo com 

a apresentação da proposta; 

 

e) Responsabilizar-se por todos os seus funcionários, ficando a contratante isenta de quaisquer 

vínculos de natureza trabalhista ou responsabilidades fiscais, cível ou criminal. 

 

f) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e ao Contratante, diretamente ou por seus, no que 

se refira à execução do presente contrato ou à qualidade do produto. 

 

g) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 

contrato.  

 

h) Não ceder o contrato, em parte ou no todo, em hipótese alguma, sem expressa autorização do 

Contratante; 

 

i) Informar ao órgão requisitante do Contratante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo estabelecido; 

 

j) Reparar as irregularidades constatadas incompatíveis com as especificações e condições 

impostas no edital do certame originário desta contratação. 

 

k) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante 

toda a sua vigência, a pedido da Contratante; 

 

l) Entregar os produtos obedecendo, rigorosamente, o prazo de entrega fixado neste Contrato e 

outros que venham a ser fixados pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual; 

 

m) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, substituindo, imediatamente, aqueles 

produtos que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual; 

 

n) Fornecer os produtos em conformidade com a amostra apresentada durante o certame. 
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o) Cobrir a garantia dada aos produtos, repondo-os imediatamente enquanto tramita o processo 

de garantia. 

 

p) Fornecer os produtos 100% (cem por cento) novos e com Termo de Garantia; 

 

q) Agendar data e horário de entrega, visando o recebimento dos produtos por pessoa designada 

pela Administração. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato ficará sob fiscalização da Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria 

José Lacerda Freitas Dorigo secretária Municipal de Educação, desde já devidamente designada 

para este fim. 

 

DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Administração Municipal, poderá, sem prejuízo da rescisão contratual e das responsabilidades 

penal e civil aplicar as seguintes sanções: 

 

- Advertência; 

- Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

Multas nos seguintes percentuais: 

 

- 0,33% por dia sobre o valor do empenho até o 5º dia de atraso na entrega do produto;  

- 10% sobre o valor do empenho no caso de atraso superior a 05 dias; 

- 30% sobre o valor do empenho no caso da adjudicatária injustificadamente desistir do 

fornecimento ou causar a sua rescisão; 

- 30% sobre o valor do empenho no caso de entrega de material em desconformidade com 

o licitado. 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

instrumento; 

 

O valor da multa aplicado deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo 

automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser 

paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Prefeitura, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

 

Além das multas estipuladas poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos incisos III e IV 

do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que desse fato acarrete multa 

para Administração. 

 

As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 
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Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados na condição, a Contratada 

ficará isenta das penalidades mencionadas.     

 

O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração 

Municipal, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer 

outros ônus que por ventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

 

À  

Prefeitura Municipal de Recreio /MG 

Att. Pregoeira e/ou Equipe de Apoio 

Proponente: _________________________________ 

CNPJ nº ___________________________________ 

Inscrição Municipal nº___________________ Inscrição Estadual nº _______________ 

Endereço: ___________________________________ 

Tel: ____________Telefax: __________e-mail:_________________ 

Conta corrente:___________     Banco:____________Ag.:____________ 

 

OBJETO- Aquisição de 725 (setecentos e vinte e cinco kits de Língua Portuguesa e Matemática 

para apoio a realização da “Prova Brasil” composto por módulos para aluno e professor do 2º ao 

9º ano do EF – referência até 1500 alunos, cujos recursos são oriundos do PAR – Plano de Ações 

Articuladas nº 201803834-8, celebrado entre o Município de RECREIO/MG e o FNDE/MEC, 

nos termos da solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do MUNICÍPIO DE 

RECREIO /MG. 

 

 

Item Unid. Quant. Descrição Valor unit. Valor Total 

01 Kit 73 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 2º Ano do Ensino 

Fundamental.   

  

02 Kit 74 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 3º Ano do Ensino 

Fundamental. 

  

03 Kit 85 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 4º Ano do Ensino 

Fundamental. 

  

04 Kit 111 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 
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e professor – 5º Ano do Ensino 

Fundamental. 

05 Kit 106 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 6º Ano do Ensino 

Fundamental. 

  

06 Kit 120 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 7º Ano do Ensino 

Fundamental 

  

07 Kit 74 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 8º Ano do Ensino 

Fundamental 

  

08 Kit 82 Kit de Língua Portuguesa e 

Matemática para apoio à 

realização da Prova Brasil 

composto por módulos para aluno 

e professor – 9º Ano do Ensino 

Fundamental 

  

 

 

Valor global da proposta: R$ __________(________________________). 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de entrega do objeto: 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 

 

Garantia dos produtos: 12 (doze) meses ou o especificado na descrição do item na proposta. 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que por 

ventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

- Apresentar amostra de todos os kits, a qual será analisada por uma Comissão Especial, 

sob pena de desclassificação. 
_______________, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal. 
 

Obs: Utilizar papel com timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________, portador do 

documento de Identidade nº ________________ a participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório 

n.º ___/2019,  modalidade Pregão Presencial ___/2019, o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar 

documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

_____________ - MG, ___ de ______________ de _______. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA 

LEI Nº 8.666/93 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa (informar a razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por 

meio de seu representante legal, o Sr.  __________________________, portador do RG nº ___________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 que: 

 

a) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b) Não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado os maiores de quatorze anos e na condição de 

aprendiz. 

 

 

___________________ - MG, ___ de ________________ de _____ 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS E DEMAIS 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019.  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

d) Para atender à orientação do TCU - Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 

27/2006, que nossa Empresa não possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de 

parentesco, com as demais licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do 

credenciamento.  

e) Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e 

declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer das exigências constante do Edital e 

seus anexos, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 

f) Declaramos ao pregoeiro e a equipe de apoio que esta empresa não tem nenhum acordo, ajuste ou 

favorecimento por parte do Chefe do Poder Executivo ou mesmo de algum Servidor Público Municipal.  

 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações comprometemo-nos a informar a 

ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

 

 

Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI –  

 

MINUTA DO CONTRATO N° ______/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 

 

 O Município de Recreio - MG pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

17735754/0001-92 sob o nº 18.457.259/0001-21, com sede na Rua Prefeito José Antônio nº 

126 , Bairro: Centro, Recreio/MG, CEP:36.740-000, a seguir denominado Contratante, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, José Maria André de Barros, CPF nº 156.577.956-

87, e a empresa __________________________ CNPJ nº _____________________, com sede 

na ________________________ nº ____, bairro __________________, na cidade de 

______________, CEP ____________, a seguir denominada Contratada, neste ato representada 

por______________________, Carteira de Identidade nº ___________, CPF nº __________, 

têm entre si justo e acertado, celebra o presente contrato como especificado no seu objeto, 

decorrente do Processo Licitatório e Pregão Presencial em epígrafe, sob a regência da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, bem como da Lei nº 

10.520/2002, pelos Decretos Municipais, obedecendo-se aos critérios estabelecidos no processo 

em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE & AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA 

(ART. 61 – LEI 8.666/93) 

1.1 - A celebração deste contrato tem como finalidade atender as necessidades do órgão 

requisitante. 

 

1.2 - O presente contrato foi celebrado por ato autorizativo do Prefeito Municipal em atenção às 

requisições da Secretaria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS (ART. 55, I – LEI 8.666/93). 
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2.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 305 (Trezentos e Cinco) kits de Língua 

Portuguesa e Matemática para apoio a realização da “Prova Brasil” composto por módulos para 

aluno e professor do 2º ao 9º ano do EF – referência até 500 alunos, cujos recursos são oriundos 

do PAR – Plano de Ações Articuladas n. 2018033834-8, celebrado entre o Município de 

RECREIO/MG e o FNDE/MEC, em conformidade com a tabela abaixo, perfazendo um total de 

R$ _________ (________________________). 

 

Item Unidade Quant Especificação Marca Valor unitário Valor total 

       

       

       

 

2.2 - Integra o presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, seus Anexos e a 

proposta comercial da empresa vencedora do certame. 

 

OBSERVAÇÃO: Estão inclusos nos preços todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, 

tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros 

ônus que por ventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 - São condições de execução do presente contrato: 

 

3.1.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela Contratada, 

ficando o mesmo passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão; 

3.1.2 - A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos arts. 55, inciso 

XIII e 66 a 76, exceto o artigo 72 da Lei 8666/93.  

 

3.1.3 - A tolerância da contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a 

contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 

3.1.4 - A contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto 

no Instrumento Convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do art. 78, inciso I, da 

Lei Federal 8.666/93. 

 

3.1.5 - Será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer situações de risco que 

porventura vier a acontecer a empregados e a terceiros. 

 

3.1.6 - A contratada obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA 

4.1 - A Contratada se responsabiliza pelo fornecimento do objeto do presente, mediante ordem 

de compras emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal, podendo ser solicitadas 

pequenas quantidades, as quais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal. 

 

4.2 - O prazo de entrega do objeto será de, no máximo, 30 (trinta) dias a partir do recebimento 

da Ordem de Compra. 

 

4.3 - Os produtos deverão possuir garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses ou o especificado na 

descrição do item na proposta. 

 

4.4 - Os produtos serão conferidos no ato da entrega e qualquer irregularidade constatada 

implicará em: 

 

a) Se disser respeito à qualidade, a Contratante poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo único- Em todos os casos citados a substituição será imediata. 

 

Obs.: Não serão aceitos, determinantemente, produtos que não sejam da marca ofertada e 

não atendam as especificações e as necessidades da Administração Municipal. 

 

4.5 - Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados pela empresa 

adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Ata. 

 

4.6 - Os produtos serão entregues pela Contratada sem qualquer ônus adicional para o 

Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - O preço a ser pago pelo Contratante à Contratada é o especificado na Cláusula segunda do 

presente contrato, obedecidas às condições fixadas na proposta e no instrumento convocatório, 

ficando estipulado o valor global de R$ _____________ (_____) para o presente contrato. 

 

5.2 - O pagamento do objeto licitado será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência 

bancária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor 

competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 

liberado o pagamento. 

 

5.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

5.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente da liquidação de 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 
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5.5 - Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da detentora. 

 

5.6 - Da nota fiscal deverá constar o n° da conta corrente do licitante, banco, e nº da agência para 

fins de pagamento, que será realizado através de transferência bancária. 

 

5.7 - A Prefeitura reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento convocatório. Caberá à empresa adjudicatária, no 

caso de defeitos ou imperfeições, substituir de imediato os produtos, no prazo a ser determinado 

por esta Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções 

previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 64 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO 

REAJUSTE  
6.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, na forma do artigo 65, inciso II, 

alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

6.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 - São obrigações do Contratante, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Efetuar à Contratada, no valor contratado, o pagamento referente o objeto fornecido; 

 

b) Fiscalizar e orientar a execução do contrato através da Secretária Municipal de Educação, Sra. 

Maria José Lacerda Freitas Dorigo Secretária Municipal de Educação e Cultura, desde já 

devidamente designada para este fim, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

 

c) Verificar a qualidade dos produtos em conformidade com as especificações técnicas exigidas 

no Edital; 

 

d) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação aos interesses públicos, 

respeitados os direitos da Contratada; 

 

e) Coordenar a distribuição atestando o Recebimento na Nota Fiscal/Fatura; 

 

f) Contatar ao contratado quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, 

para promover a regularização; 

 

g) Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento 

às solicitações de correções de irregularidades. 

 

h) Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento do contrato. 
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i) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso.  

 

j) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

 

a) Cumprir fielmente as especificações constantes de sua proposta, bem como de todas as 

condições previstas no edital e, ainda, de acordo com a ordem de compra expedida; 

 

b) Emitir as certidões vigentes e os documentos fiscais correspondentes à negociação; 

 

c) Arcar com todas as despesas necessárias para realização do objeto da contratação, incluídas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 

 

d) Entregar os produtos de acordo com as especificações e condições do edital e de acordo com 

a apresentação da proposta; 

 

e) Responsabilizar-se por todos os seus funcionários, ficando a contratante isenta de quaisquer 

vínculos de natureza trabalhista ou responsabilidades fiscais, cível ou criminal. 

 

f) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e ao Contratante, diretamente ou por seus, no que 

se refira à execução do presente contrato ou à qualidade do produto. 

 

g) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 

contrato.  

 

h) Não ceder o contrato, em parte ou no todo, em hipótese alguma, sem expressa autorização do 

Contratante; 

 

i) Informar ao órgão requisitante do Contratante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo estabelecido; 

 

j) Reparar as irregularidades constatadas incompatíveis com as especificações e condições 

impostas no edital do certame originário desta contratação. 

 

k) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante 

toda a sua vigência, a pedido da Contratante; 

 

l) Entregar os produtos obedecendo, rigorosamente, o prazo de entrega fixado neste Contrato e 

outros que venham a ser fixados pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual; 

 

m) Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecido, substituindo, imediatamente, aqueles 

produtos que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual; 
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n) Fornecer os produtos em conformidade com a amostra apresentada durante o certame. 

 

o) Cobrir a garantia dada aos produtos, repondo-os imediatamente enquanto tramita o processo 

de garantia. 

 

p) Fornecer os produtos 100% (cem por cento) novos e com Termo de Garantia; 

 

q) Agendar data e horário de entrega, visando o recebimento dos produtos por pessoa designada 

pela Administração. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos produtos, serão de competência da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

observados os arts. 67 a 70 da Lei 8666/93. 

 

9.2 - A fiscalização e gestão do contrato serão de responsabilidade da Secretária Municipal de 

Educação, Sra. Maria José Lacerda Freitas Dorigo Secretária Municipal de Educação, desde já 

devidamente designada para este fim. 

 

9.3 - A contratante decidirá em primeira instância as dúvidas e questões surgidas na execução do 

contrato, de cuja decisão poderá ser interposto recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação do ato ou decisão. 

 

9.4 - A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, bem como o acesso a fontes de informações que forem julgadas 

necessárias. 

 

9.5 - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato. 

 

9.6 - A Fiscalização poderá determinar, à ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

produtos julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas, cabendo à 

licitante vencedora providenciar a correção dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante a celebração de termos aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos recursos 

orçamentários referentes ao PAR  n° 201803834-8 e o restante das despesas, caso seja necessário, 

serão pagas com recursos próprios do Município, encontrando-se adequadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Ficha: 180 

Fonte: 146/246 
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11.2 - O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo 

exercício, não caracteriza alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no § 1º do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Administração Municipal, poderá, sem prejuízo da rescisão contratual e das responsabilidades 

penal e civil aplicar as seguintes sanções: 

 

12.1.1 - Advertência; 

12.1.2 - Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 

penalidades; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

12.2 - Multas nos seguintes percentuais: 

 

12.2.1 - 0,33% por dia sobre o valor do empenho até o 5º dia de atraso na entrega do 

produto;  

12.2.2 - 10% sobre o valor do empenho no caso de atraso superior a 05 dias; 

12.2.3 - 30% sobre o valor do empenho no caso da adjudicatária injustificadamente desistir 

do fornecimento ou causar a sua rescisão; 

12.2.4 - 30% sobre o valor do empenho no caso de entrega de material em desconformidade 

com o licitado. 

 

12.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas neste instrumento; 

 

12.4 - O valor da multa aplicado deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo 

automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser 

paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Prefeitura, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

 

12.5 - Além das multas estipuladas poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos incisos III 

e IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que desse fato acarrete 

multa para Administração. 

 

12.6 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

12.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93. 
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12.8 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados na condição, a Contratada 

ficará isenta das penalidades mencionadas.     

 

12.9 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
13.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será contado a partir da data de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 8.666/93, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório em epígrafe, 

que lhe deu causa para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Pregão Presencial, 

proposta e demais peças que lhe compõe; 

 

14.2 - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, naquilo que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESOLUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 - Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser resolvido: 

 

a) Pelo descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos; 

 

b) Pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos 

bem como o desatendimento das determinações da Administração e ainda, o cometimento 

reiterado de faltas na execução deste contrato; 

 

c) Pela lentidão, o atraso ou paralisação que impeça, no prazo, o fornecimento, sem justa causa e 

prévia comunicação por escrito ao Contratante, ou produto diferente do proposto, ou com defeito; 

 

d) Pela decretação de falência, pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil dos 

sócios; 

 

e) Pela alteração da razão social com modificação da finalidade ou estrutura do atendimento 

pertinente da Contratada, que a juízo do Contratante prejudique o fornecimento, bem como a 

dissolução da sociedade empresarial Contratada; 

 

f) Por razões justificadas que afetam o interesse público; 

 

g) Em caso do Contratante deixar de efetuar o pagamento devido à Contratada; 

 

h) Por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação prévia, protocolada pela parte 

interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

i) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII 

a XVI, da Lei Federal 8.666/93, assegurando-se à Administração a rescisão unilateral do contrato 

naqueles casos e os direitos previstos no art. 80 da Lei 8666/93. 
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j) Em outros casos e formas previstos na Lei 8.666/93 e legislação posterior; 

 

15.2 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Contratante, quando for 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, no limite máximo previsto neste contrato ou em outras circunstâncias 

previstas na Lei 8.666/93 e legislação alteradora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - A Contratada é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e 

prejuízos que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto 

deste contrato, ficando, portanto, o Contratante isento de qualquer ônus, pelo ressarcimento e 

indenização devidos. 

 

16.2 - A Contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização 

da Administração Municipal a outrem, o objeto deste contrato. 

 

16.3 - O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do Processo Licitatório 

e Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, bem como à proposta ofertada.  

 

16.4 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, e, supletivamente, aplicam-se os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, especialmente, as previsões do Código Civil 

Brasileiro.  

 

16.5 - As partes elegem o Foro da Comarca de Leopoldna  /MG para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.  

 

E por estarem justos e contratados, à vista das testemunhas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Recreio - MG, _____ de _________ de 2019. 

 

 

 

______________________                                                        _______________________ 

    Município de Recreio - MG 

        Prefeito Municipal                                                                            Contratada  

           Contratante 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª________________________________________ 

CPF 

 

 

2ª________________________________________ 

CPF     


